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CAPÍTULO V

Organizações de moradores

Artigo 263.o

(Constituição e área)

1. A fim de intensificar a participação das populações
na vida administrativa local podem ser constituídas orga-
nizações de moradores residentes em área inferior à
da respectiva freguesia.

2. A assembleia de freguesia, por sua iniciativa ou
a requerimento de comissões de moradores ou de um
número significativo de moradores, demarcará as áreas
territoriais das organizações referidas no número ante-
rior, solucionando os eventuais conflitos daí resultantes.

Artigo 264.o

(Estrutura)

1. A estrutura das organizações de moradores é fixada
por lei e compreende a assembleia de moradores e a
comissão de moradores.

2. A assembleia de moradores é composta pelos resi-
dentes inscritos no recenseamento da freguesia.

3. A comissão de moradores é eleita, por escrutínio
secreto, pela assembleia de moradores e por ela livre-
mente destituída.

Artigo 265.o

(Direitos e competência)

1. As organizações de moradores têm direito:

a) De petição perante as autarquias locais rela-
tivamente a assuntos administrativos de inte-
resse dos moradores;

b) De participação, sem voto, através de represen-
tantes seus, na assembleia de freguesia.

2. Às organizações de moradores compete realizar
as tarefas que a lei lhes confiar ou os órgãos da respectiva
freguesia nelas delegarem.

TÍTULO IX

Administração Pública

Artigo 266.o

(Princípios fundamentais)

1. A Administração Pública visa a prossecução do
interesse público, no respeito pelos direitos e interesses
legalmente protegidos dos cidadãos.

2. Os órgãos e agentes administrativos estão subor-
dinados à Constituição e à lei e devem actuar, no exer-
cício das suas funções, com respeito pelos princípios
da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da impar-
cialidade e da boa fé.

Artigo 267.o

(Estrutura da Administração)

1. A Administração Pública será estruturada de modo
a evitar a burocratização, a aproximar os serviços das
populações e a assegurar a participação dos interessados
na sua gestão efectiva, designadamente por intermédio
de associações públicas, organizações de moradores e
outras formas de representação democrática.

2. Para efeito do disposto no número anterior, a lei
estabelecerá adequadas formas de descentralização e
desconcentração administrativas, sem prejuízo da neces-
sária eficácia e unidade de acção da Administração e
dos poderes de direcção, superintendência e tutela dos
órgãos competentes.

3. A lei pode criar entidades administrativas inde-
pendentes.

4. As associações públicas só podem ser constituídas
para a satisfação de necessidades específicas, não podem
exercer funções próprias das associações sindicais e têm
organização interna baseada no respeito dos direitos
dos seus membros e na formação democrática dos seus
órgãos.

5. O processamento da actividade administrativa será
objecto de lei especial, que assegurará a racionalização
dos meios a utilizar pelos serviços e a participação dos
cidadãos na formação das decisões ou deliberações que
lhes disserem respeito.

6. As entidades privadas que exerçam poderes públi-
cos podem ser sujeitas, nos termos da lei, a fiscalização
administrativa.

Artigo 268.o

(Direitos e garantias dos administrados)

1. Os cidadãos têm o direito de ser informados pela
Administração, sempre que o requeiram, sobre o anda-
mento dos processos em que sejam directamente inte-
ressados, bem como o de conhecer as resoluções defi-
nitivas que sobre eles forem tomadas.

2. Os cidadãos têm também o direito de acesso aos
arquivos e registos administrativos, sem prejuízo do dis-
posto na lei em matérias relativas à segurança interna
e externa, à investigação criminal e à intimidade das
pessoas.

3. Os actos administrativos estão sujeitos a notificação
aos interessados, na forma prevista na lei, e carecem
de fundamentação expressa e acessível quando afectem
direitos ou interesses legalmente protegidos.

4. É garantido aos administrados tutela jurisdicional
efectiva dos seus direitos ou interesses legalmente pro-
tegidos, incluindo, nomeadamente, o reconhecimento
desses direitos ou interesses, a impugnação de quaisquer
actos administrativos que os lesem, independentemente
da sua forma, a determinação da prática de actos admi-
nistrativos legalmente devidos e a adopção de medidas
cautelares adequadas.

5. Os cidadãos têm igualmente direito de impugnar
as normas administrativas com eficácia externa lesivas
dos seus direitos ou interesses legalmente protegidos.

6. Para efeitos dos n.os 1 e 2, a lei fixará um prazo
máximo de resposta por parte da Administração.

Artigo 269.o

(Regime da função pública)

1. No exercício das suas funções, os trabalhadores
da Administração Pública e demais agentes do Estado
e outras entidades públicas estão exclusivamente ao ser-
viço do interesse público, tal como é definido, nos termos
da lei, pelos órgãos competentes da Administração.

2. Os trabalhadores da Administração Pública e
demais agentes do Estado e outras entidades públicas
não podem ser prejudicados ou beneficiados em virtude
do exercício de quaisquer direitos políticos previstos na
Constituição, nomeadamente por opção partidária.

jcdoria
Highlight



4682 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 155 — 12 de Agosto de 2005

3. Em processo disciplinar são garantidas ao arguido
a sua audiência e defesa.

4. Não é permitida a acumulação de empregos ou
cargos públicos, salvo nos casos expressamente admi-
tidos por lei.

5. A lei determina as incompatibilidades entre o exer-
cício de empregos ou cargos públicos e o de outras
actividades.

Artigo 270.o

(Restrições ao exercício de direitos)

A lei pode estabelecer, na estrita medida das exi-
gências próprias das respectivas funções, restrições ao
exercício dos direitos de expressão, reunião, manifes-
tação, associação e petição colectiva e à capacidade elei-
toral passiva por militares e agentes militarizados dos
quadros permanentes em serviço efectivo, bem como
por agentes dos serviços e das forças de segurança e,
no caso destas, a não admissão do direito à greve, mesmo
quando reconhecido o direito de associação sindical.

Artigo 271.o

(Responsabilidade dos funcionários e agentes)

1. Os funcionários e agentes do Estado e das demais
entidades públicas são responsáveis civil, criminal e dis-
ciplinarmente pelas acções ou omissões praticadas no
exercício das suas funções e por causa desse exercício
de que resulte violação dos direitos ou interesses legal-
mente protegidos dos cidadãos, não dependendo a acção
ou procedimento, em qualquer fase, de autorização
hierárquica.

2. É excluída a responsabilidade do funcionário ou
agente que actue no cumprimento de ordens ou ins-
truções emanadas de legítimo superior hierárquico e
em matéria de serviço, se previamente delas tiver recla-
mado ou tiver exigido a sua transmissão ou confirmação
por escrito.

3. Cessa o dever de obediência sempre que o cum-
primento das ordens ou instruções implique a prática
de qualquer crime.

4. A lei regula os termos em que o Estado e as demais
entidades públicas têm direito de regresso contra os titu-
lares dos seus órgãos, funcionários e agentes.

Artigo 272.o

(Polícia)

1. A polícia tem por funções defender a legalidade
democrática e garantir a segurança interna e os direitos
dos cidadãos.

2. As medidas de polícia são as previstas na lei, não
devendo ser utilizadas para além do estritamente
necessário.

3. A prevenção dos crimes, incluindo a dos crimes
contra a segurança do Estado, só pode fazer-se com
observância das regras gerais sobre polícia e com res-
peito pelos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos.

4. A lei fixa o regime das forças de segurança, sendo
a organização de cada uma delas única para todo o
território nacional.

TÍTULO X

Defesa nacional

Artigo 273.o

(Defesa nacional)

1. É obrigação do Estado assegurar a defesa nacional.
2. A defesa nacional tem por objectivos garantir, no

respeito da ordem constitucional, das instituições demo-
cráticas e das convenções internacionais, a independên-
cia nacional, a integridade do território e a liberdade
e a segurança das populações contra qualquer agressão
ou ameaça externas.

Artigo 274.o

(Conselho Superior de Defesa Nacional)

1. O Conselho Superior de Defesa Nacional é pre-
sidido pelo Presidente da República e tem a composição
que a lei determinar, a qual incluirá membros eleitos
pela Assembleia da República.

2. O Conselho Superior de Defesa Nacional é o órgão
específico de consulta para os assuntos relativos à defesa
nacional e à organização, funcionamento e disciplina
das Forças Armadas, podendo dispor da competência
administrativa que lhe for atribuída por lei.

Artigo 275.o

(Forças Armadas)

1. Às Forças Armadas incumbe a defesa militar da
República.

2. As Forças Armadas compõem-se exclusivamente
de cidadãos portugueses e a sua organização é única
para todo o território nacional.

3. As Forças Armadas obedecem aos órgãos de sobe-
rania competentes, nos termos da Constituição e da lei.

4. As Forças Armadas estão ao serviço do povo por-
tuguês, são rigorosamente apartidárias e os seus ele-
mentos não podem aproveitar-se da sua arma, do seu
posto ou da sua função para qualquer intervenção
política.

5. Incumbe às Forças Armadas, nos termos da lei,
satisfazer os compromissos internacionais do Estado
Português no âmbito militar e participar em missões
humanitárias e de paz assumidas pelas organizações
internacionais de que Portugal faça parte.

6. As Forças Armadas podem ser incumbidas, nos
termos da lei, de colaborar em missões de protecção
civil, em tarefas relacionadas com a satisfação de neces-
sidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das
populações, e em acções de cooperação técnico-militar
no âmbito da política nacional de cooperação.

7. As leis que regulam o estado de sítio e o estado
de emergência fixam as condições do emprego das For-
ças Armadas quando se verifiquem essas situações.

Artigo 276.o

(Defesa da Pátria, serviço militar e serviço cívico)

1. A defesa da Pátria é direito e dever fundamental
de todos os portugueses.

2. O serviço militar é regulado por lei, que fixa as
formas, a natureza voluntária ou obrigatória, a duração
e o conteúdo da respectiva prestação.

3. Os cidadãos sujeitos por lei à prestação do serviço
militar e que forem considerados inaptos para o serviço
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